
Abre crédito adicional suplementar especial
no valor de até r$ 241.522,23

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
Departamento de Contabilidade

'if 046 3563.8009
w Avenida Brasil, 621

85710000-SANTO ANTONIO DO SUDOESTE - PR

LEI N. 2.044/2009

A CÃMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, aprovou e eu prefeito municipal, sanciono a
seguinte

L E I

Art. 1 Autoriza a abertura no orçamento geral do Municipio de Santo Antonio do Sudoeste, um crédito especial
suplementar, no valor de até r$ 241.522,23 ( duzentos e quarenta e um mil quinhentos e vinte e dois reais e vinte e
três centavos) conforme se especifica a seguir:

08 - SECRETARIA DE SAUDE E BEM ESTAR SOCIAL Recurso - Cancelamento 17.808,75
08.004 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL Especial
08.244.08011-063 - REPASSE DA SAAC
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
001821 3.1.00.000739 - REPASSE ENTIDADES/APMI/ISABEM/lDOSOS

08 - SECRETARIA DE SAUDE E BEM ESTAR SOCIAL Recurso - Excesso de Arrecadação de Recursos
Vinculados 25.213,48
08.004 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL Especial
08.244.08011-063 - REPASSE DA SAAC
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
001821 3.1.00.000739 - REPASSE ENTIDADES/APMI/ISABEM/lDOSOS

08 - SECRETARIA DE SAUDE E BEM ESTAR SOCIAL Recurso - Excesso de Arrecadação de Recursos
Vinculados 3.000,00
08.004 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL Especial
08.244.08011-063 - REPASSE DA SAAC
3.3.90.36.00.00 - OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FíSICA
001822 3.1.00.000739 - REPASSE ENTIDADES/APMI/ISABEM/lDOSOS

08 - SECRETARIA DE SAUDE E BEM ESTAR SOCIAL Recurso - Excesso de Arrecadação de Recursos
Vinculados 8.000,00
08.004 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL Especial
08.244.08011-063 - REPASSE DA SAAC
3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA
001823 3.1.00.000739 - REPASSE ENTIDADES/APMI/ISABEM/lDOSOS

08 - SECRETARIA DE SAUDE E BEM ESTAR SOCIAL Recurso - Excesso de Arrecadação de Recursos
Vinculados 40.500,00
08.005 - FUNDO MUN DIREITOS CRIANÇA E ADOLESCENTE Orçamentária
08.243.08021-066 - MANUTENÇÃO DO PETI
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE Cm-JSUMO
001890 3.1.00.000781 - CONVENIO PETI

08 - SECRETARIA DE SAUDE E BEM ESTAR SOCIAL Recurso - Excesso de Arrecadação de Recursos
Vinculados 3.500,00
08.005 - FUNDO MUN DIREITOS CRIANÇA E ADOLESCENTE Orçamentária
08.243.08021-066 - MANUTENÇÃO DO PETI
3.3.90.36.00.00 - OUTROS SEfWIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FíSICA
001900 3.1.00.000781 - CONVENIO PETI

08 - SECRETARIA DE SAUDE E BEM ESTAR SOCIAL Recurso - Superávit Fin de Rec Vinc
08.005 - FUNDO MUN DIREITOS cr;;IANÇA E ADOLESCENTE Orçamentária
08.243.08021-066 - MANUTEr~çÃ() DO PETI
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE: CONSUMO
001890 3.3.00.000781 - FMASPVMUFNAS

3.500,00
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05 - SECRETARIA DE OBRAS E SERViÇOS PÚBLICOS Recurso - Cancelamento 30.000,00
05.002 - DEPTO DE OBRAS, URBANISMO E MANUTENCAO Orçamentária
15.451.15011-022 - PAVIMENTAÇÃO E ASFALTAMENTO EM VIAS URBANAS
4.4.90.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES
000530 0.1.00.000000 - Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na adm direta- exerc corrente

06 - SEC DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE Recurso - Cancelamento 20.000,00
06.002 - DEPARTAMENTO DE CULTURA Orçamentária
13.392.13012-047 - ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA
3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERViÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA
001180 0.1.00.000000 - Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Exercício C

10 - SECRETARIA DE EXPANSÃO ECONOMICA Recurso - Cancelamento 30.000,00
10.002 - DEPTO INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO Orçamentária
22.661.22012-076 - ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE COMERCIO INDUSTRIA E TURISMO
3.1.90.11.00.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
002150 0.1.00.000000 - Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Exercício C

10 - SECRETARIA DE EXPANSÃO ECONOMICA Recurso - Cancelamento 5.000,00
10.002 - DEPTO INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO Orçamentária
22.661.22012-076 - ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE COMERCIO INDUSTRIA E TURISMO
3.3.90.30.00.00 - MATERIAL DE CONSUMO
002160 0.1.00.000000 - Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Exercício C

10 - SECRETARIA DE EXPANSÃO ECONOMICA Recurso - Cancelamento 5.000,00
10.002 - DEPTO INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO Orçamentária
22.661.22012-076 - ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE COMERCIO INDUSTRIA E TURISMO
3.3.90.39.00.00 - OUTROS SEINIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURíDICA
002170 0.1.00.000000 - Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Exercício C

06 - SEC DE EDUCACAO, CUL TUf~A E ESPORTE Recurso - Cancelamento 38.000,00
06.001 - DEPARTAMENTO DE ENSII'-lO Orçamentária
12.361.12012-037 - ATIVIDADES DE ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.36.00.00 - OUTROS SEFNlÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FíSICA
000900 0.1.00.000000 - Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Exercício C

06 - SEC DE EDUCACAO, CUL TUf;;A E ESPORTE Recurso - Cancelamento 12.000,00
06.001 - DEPARTAMENTO DE ENSiNO Orçamentária
12.361.12012-037 - ATIVIDADf::S DE ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.36.00.00 - OUTROS SErNlçOS DE TERCEIROS - PESSOA FíSICA
000900 0.1.00.000103 - 5% Sobre Transferências Contitucionais FUNDEB - Arrecadação na Administração Dir

Art. 2 Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior será utilizado o superávit financeiro verificado no exercício de
2008, o provável excesso a ser verificado na fonte informada e o cancelamento parcíal da seguinte dotação
orçamentárias;

10 - SECRETARIA DE EXPANSÃO ECONOMICA 90.000,00
10.002 - DEPTO INDUSTRIA, COMERCIO E TURISMO Cancelamento
22.661.22012-076 - ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE COMERCIO INDUSTRIA E TURISMO
4.4.90.51.00.00 - OBRAS E INSTAIJ\ÇÕES
002180 0.1.00.000000 - Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Exercício C

08 - SECRETARIA DE SAUDE E ElEJv1 ESTAR SOCIAL 17.808,75
08.004 - FUNDO MUNICIPAL r:E /\SSISTENCIA SOCIAL Cancelamento
08.244.08011-063 - REPASSE DA SAAC
3.3.50.41.00.00 - CONTRIBUiÇÕES
001820 3.1.00.000739 - REPASSE ENTIDADES/APMI/ISABEM/IDOSOS

06 - SEC DE EDUCACAO, CULTUF\A E ESPORTE 38.000,00
06.016 - CENTRO EDUCACIOW\I_ liiFANTIL Cancelamento
12.365.12021-042 - EXECUÇÃD DO CONVENIO/CONSTRUÇÃO CRECHE
4.4.90.51.00.00 - OBRAS E IN~;Ti\l.r\ÇÕES
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000990 0.1.00.000000 - Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Exercício
06 - SEC DE EDUCACAO, CUL TUHA E ESPORTE 12.000,00
06.001 - DEPARTAMENTO DE ENSINO Cancelamento
12.361.12012-037 - ATIVIDADES DE ENSINO FUNDAMENTAL
4.4.90.51.00.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES
000920 0.1.00.000103 - 5% Sobre Transferências Constitue FUNDEB - Arrecadação na Administração Dir

Receitas
1.3.2.5.01.99.42.00 - APLlC/FMASPVMC/FNAS 2.000,00
1.3.2.5.01.99.43.00 - APLlC/PISO GÀSICO DE TRANSIÇAo 2.000,00
1.7.2.1.34.01.03.00 - TRANS FNAS/PROT SOCIAL BASICA A INFANCIA /IDOSOS
1.7.2.1.34.04.01.06 - FMASPVMC/FNAS 42.000,00

34.213,48

Art.3 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicidade, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE, em 17 de julho de 2009.


